
AO PROJETO DE LEI Nº 022-2025

Autoria do Projeto: Vereador José Roberto Baptista Junior

Institui  o  Dia  Municipal  do  Fisioterapeuta  e  do
Terapeuta  Ocupacional  no  Município  da  Estância
Turística de Paraguaçu Paulista.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art.  1º Fica  instituído  no  Município  da  Estância  Turística  de  Paraguaçu  Paulista  o  “Dia
Municipal  do Fisioterapeuta e do Terapeuta Ocupacional”  a  ser  comemorado no dia 13 de
outubro, data do Decreto-Lei nº 938/1969, o qual assegurou o exercício de tais profissões no
país.

Art.  2º As  atividades  a  serem  desenvolvidas  no  “Dia  Municipal  do  Fisioterapeuta  e  do
Terapeuta Ocupacional” terão cunho sociocultural e de valorização desses profissionais ligados
à área da saúde, nas mais diversas modalidades, por meio de reuniões, palestras, seminários
ou outros eventos correlatos.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 16 de junho de 2025.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS                CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                     Presidente da Câmara                                                 Vice-Presidente

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA                                        AMAURI CARLOS CABOCLO
                      1º Secretário                                                                                          2º Secretário

REGISTRADO em livro  próprio  na data  supra e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 025/25 - PL 022/25  -  1
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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